INDICAÇÃO Nº 
893
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à ARTESP – Agência de Transportes do Estado de São Paulo e à Viaoeste – Consórcio de Rodovias do Oeste Paulista, sejam realizados os estudos e adotadas as providências a fim de viabilizar a colocação de uma passarela para pedestres na altura do km 65 da Rodovia Castelo Branco.

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária, para o bom atendimento à comunidade do bairro Dona Catarina, no município de Mairinque e dos demais transeuntes, a efetivação de mencionada solicitação. A Câmara Municipal de Mairinque faz tal pedido a fim de evitar a ocorrência de perigo para aqueles que exercem suas atividades e habitam nas redondezas. 
Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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